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,/

tes : Vereadora Beth I-eal/Republicanos, Vereaclor Professor Santello/PRB,
Vereador Tiago Almeid a / DEN\

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICO, nos termos que regem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sef a

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEASO, na pessoa do secretário Sr. Hudson Moreschi Junior, para que,
em cumprimento à Lei N" 7.042/2019, que institui o Programa "Cascavel Cidade
Restaurativa", providencie a qualiírcaçã,o de servidores públicos municipais a fim de
possibilitar a atuaçà<t destes na aplicação das Técnicas Restaurativas e que possa seÍ efetivado
o programa ora instituído por lei.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de março de 2021..

ry*t,k
Verea{or/PTB

SantelloBeth al
Vereadora/ Republicanos

Justificação

Em 201.9, em consonância com a Resolução 225 do Conselho Nacionai de Justiça, foi
instituído no Município, por meio da Lei No 7.042/201,9, o Programa "Cascavel: Cidade Restaurativa",
que tem por obietivo a implementação de estratégias inspiradas nos princípios da Justiça Restaurativa,
mediante a ofefia de serviços de transformação autocompositiva de conflitos, com atividades
promotoras da Cultura dePaz e do diálogo.

O escopo do programa é garantsr a proteção social e a valorrzaçáo da vida, pela
aplicação de práticas restaurativas, c()m prevenção de riscos, responsabilização dos envolvidos, apoio da
comunidacle, apazíguamento de conflitos, e restabelecimento da paz social.
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Conforme prcvisão legal a apücação pode ser em âmbito familiar, naârea da infância
e juventude, para os idosos, nas ações relativas aos portadores de deficiência, em ambiente escolaq na

capacitaçáo dos servidores públicos, nas ações de secretarias municipais de Saúde, Educação, Segurança
Pública, Antidrogas e Assistência Social, na administração pública municipal e em comunidades
diversas especialmente nas mais carentes.

Â Justiça Restaurativa é uma alternativa para gerir conflitos, seiam eles violentos ou
não, sob a ótica do diálogo e respeito, com a responsabilizaçáo, reparaçáo do dano e restauraÇão das

relações prejudicadas pelo conflito, mantendo o olhar sobre as necessidades da vítima. Diante da

complexidade dos fenômenos sociais, que devem considerar os aspectos individuais, comunitários,
institucionais e sociais, as práticas restauÍâtivas possuem imenso potencial pal.a ^ pacificação da

sociedade, e sua adoção é recomendada pela Organização das Nações Unidas pelos estados membros.

Não obstante para que os objetrvos sejam atingidos de forma satisfatória, as práticas

devem ser realizadas poÍ agentes capacit com habiiidadcs como, empatia, alteridade, escuta ativa,

em um ambiente aberto ao diálogo em prol do bem estar coletivo. Para que tais habilidades sejam

desenvolvidas, e que os facilitadores saibam apücar de forma coÍreta as técnicas de Justiça Restaurativa,

é primordial que seja feita a qualificação dos mesmos.

E,stc proieto tão importantc e que acompanha a evolução das formas de gestão de

conflitos, precisa ser posto em prática. E essencial torná-lo uma política pública, paÍa que os resultados

benelrciem toda a comunidade, contribuindo para a paciftcaçáo social, como também com o

cumprimento do obietivo 16 da Agenda 2030 da ONU, na promoção de sociedades pacíficas com
instituições eftcazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis, tornando assim Cascavel uma
referência com<; cidade restaurativa.

Pelo exposto, certa de Vossa compreensão e dos esforços em prol desta demancla,

solicitamos o cumprimento da Lei N" 7042/201,9, o desenvolvimento de ações integradas, iniciando
pela a qualificação dos servidores que serão os facilitadores, a fim de desenvolvimento de competências
e habilidade s para uti\zação das ferramentas e aplicação das técnicas de Justiça Restaurativa.

Aguardamos ÍetoÍno.
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